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DECRETOS NUMERADOS 
 
 
DECRETO Nº 21.410 DE 20 DE MAIO DE 2022 

 
Homologa o Decreto Municipal de “Situação de Emergência” 
que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo inciso XII do art. 105 da Constituição Estadual, e pelo inciso VII do 
art. 7º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e à vista do constante no Processo SEI 
nº 014.5378.2022.0001637-13, da Superintendência de Proteção e Defesa Civil, da estrutura 
da Casa Civil, 
 
considerando os danos decorrentes da estiagem que está a afetar as atividades econômicas e a 
atingir a população do Município de Chorrochó - Bahia; 
 
considerando as informações prestadas pela Superintendência de Proteção e Defesa Civil - 
SUDEC;  
 
considerando competir ao Estado preservar o bem-estar da população e, nesse sentido, adotar 
as medidas que se fizerem necessárias, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica homologado o Decreto Municipal nº 012, de 31 de março de 
2022, do Prefeito Municipal de Chorrochó, que declarou em “Situação de Emergência”, pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as áreas comprovadamente afetadas do referido 
Município. 

 
Art. 2º - Este Decreto de homologação entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2022, e vigerá pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da aludida data. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 20 de maio de 2022. 
 

RUI COSTA 
Governador  

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

 
 
 

<#E.G.B#663317#1#719328/>
<#E.G.B#663354#1#719369>

DECRETO Nº 21.411 DE 20 DE MAIO DE 2022 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 
áreas de terra que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, nas alíneas “e” e “h” do art. 5º 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que 
consta do Processo SEI nº 039.0822.2022.0001519-63, da Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia - CERB, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 

áreas de terra totalizando 98,00m², com as acessões e benfeitorias nelas existentes, pertencentes a 
quem de direito, situadas na localidade de Sítio Pereira, no Município de Itamaraju - Bahia, 
conforme estudo e projeto realizados pela Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento 
da Bahia - CERB, e coordenadas constantes nos Anexos I e II deste Decreto. 

 
Parágrafo único - As áreas de terra de que trata este artigo destinam-se à 

implantação de Poço (captação) e Reservatório, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de 
Água da localidade de Sítio Pereira, no Município de Itamaraju - Bahia.  

 
Art. 2º - Fica a Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - 

CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, autorizada a promover os 
atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de urgência, com vistas à efetivação da 
desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na posse respectiva, providenciando, 
inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-se, para tanto, dos recursos de 
que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 20 de maio de 2022. 
 

RUI COSTA 
Governador 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Murilo Dias Sampaio 
Secretário de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

  

 
ANEXO  I 

 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM  
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA   
 
Imóvel: POÇO (CAPTAÇÃO)  
Município: ITAMARAJU 
Localidade: SÍTIO PEREIRA   UF:  Bahia  
Datum: SIRGAS 2000           
Meridiano Central: 39°WGr 
 
=========================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=========================================================================== 
V1 V2 8114335,18 446634,38 90°00'00" 7,00  
V2 V3 8114335,18 446641,38 180°00'00" 7,00  
V3 V4 8114328,18 446641,38 270°00'00" 7,00  
V4 V1 8114328,18 446634,38 360°00'00" 7,00  
============================================================================ 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m² - 0,0049ha 
============================================================================ 

 
ANEXO  II 

 
 

Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM  
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA   

 
Imóvel: RESERVATÓRIO 
Município: ITAMARAJU 
Localidade: SÍTIO PEREIRA      UF:  Bahia  
Datum: SIRGAS 2000           
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=========================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=========================================================================== 
V1 V2 8114843,25 446923,55 90°00'00" 7,00  
V2 V3 8114843,25 446930,55 180°00'00" 7,00  
V3 V4 8114836,25 446930,55 270°00'00" 7,00  
V4 V1 8114836,25 446923,55 360°00'00" 7,00  
============================================================================ 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m² - 0,0049ha 
=========================================================================== 
 
 <#E.G.B#663354#1#719369/>

<#E.G.B#663356#1#719371>

DECRETO Nº 21.412 DE 20 DE MAIO DE 2022 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 
de terra que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea “h” do art. 5º do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e do que consta no Processo SEI nº 
100.0899.2022.0004339-31, da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, 
vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 
de terra medindo 399,80m², com as acessões e benfeitorias nela existentes, pertencente a quem 
de direito, situada na Fazenda Santa Rita, no Município de Rio do Antônio - Bahia, conforme 
estudo e projeto realizados pela Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, e 
coordenadas constantes do Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à implantação 

de Estação Elevatória de Água Tratada, pertencente ao Sistema de Integrado de Abastecimento 
de Água de Rio do Antônio, no Município de Rio do Antônio - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA 

autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na posse 
respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-se, 
para tanto, dos recursos de que dispuser. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 20 de maio de 2022. 
 

RUI COSTA 
Governador 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Murilo Dias Sampaio  
Secretário de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


